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Gabinete VEREADOR ADAILTON MENDES DE LIMA - MDB

INDICAÇÃO: 92/2020

Senhor Presidente,

   O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, que seja
enviado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Donato Lopes da Silva INDICANDO o
seguinte:

A COMPRA DE TESTES RÁPIDOS PARA
COVID-19

 

JUSTIFICATIVA:

     Os testes rápidos devem ser considerados e colocados na linha de frente, também para
o combate a COVID-19 eles ajudarão a controlar a pandemia, porque podem ser feitos por
qualquer hospital ou clínica médica, não dependendo de aparelhos sofisticados, os testes
rápidos, podem desempenhar um papel fundamental no processo de triagem e
diagnóstico, em que pacientes infectados com coronavírus e diversas outras
infecções respiratórias virais, podem se presentar concomitantemente, apresentando
quadro semelhante de síndrome gripal.

 A presente indicação merece a atenção dos Nobres Vereadores.

 

Sala das Sessões, 23/04/2020 - 08:50:30
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